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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  FURTO 
QUALIFICADO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA 
COMPROVADAS.  CONCURSO  DE  PESSOAS 
EVIDENCIADO.  CONJUNTO  PROBATÓRIO 
ROBUSTO.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
PENA  FIXADA  SEGUNDO  OS  CRITÉRIOS 
LEGAIS,  BEM  COMO  PROPORCIONAL  E 
SUFICIENTE  À  REPROVAÇÃO  DO  FATO. 
MANUTENÇÃO  DO  ÉDITO  CONDENATÓRIO. 
DESPROVIMENTO.

Tendo  a  prova  coligida  aos  autos  comprovado, 
inequivocamente, a participação do réu no evento 
delituoso, não há como ser acolhido o seu pleito 
absolutório.

Mesmo que o réu tenha negado sua participação, 
a possibilidade de o crime ter ocorrido de outro 
modo ou de ser atribuído a outros agentes que 
não a ele ficou excluída, uma vez que, não tendo 
fornecido  elementos  a  comprovar  fatos  que  a 
infirmem, pelo que forçoso concluir que há provas 
mais  do  que  suficientes  de  sua  atuação  para 
ensejar uma condenação.

Obedecidas  as  regras  de  aplicação  da  pena 
prevista  nos  arts.  59  e  68  do  Código  Penal, 
correta  se  mostra  a  manutenção  do  quantum 
fixado na sentença condenatória.
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A pena  definitiva  imposta  ao  acusado  se 
apresenta  proporcional  e  suficiente  à 
reprovação do fato, não merecendo reparos.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes autos,  acima 
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO 
APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Criminal (fl. 202) manejada por  João 
Batista  Gerônimo  de  Lima,  vulgo  “Negrinho”, contra  sentença 

(fls.190/196) proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira 
que o condenou a uma pena de 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de 
reclusão, em regime inicialmente aberto, 20 (vinte) dias-multa, no valor 

de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, pela prática delituosa 

esculpida no art. 155, §4º, IV, do Código Penal.

Em  seguida,  o  magistrado  a  quo  procedeu  com  a 

substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de 

direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidade 

pública e proibição de frequentar determinados lugares.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  259),  o 

apelante  pugna  por  sua  absolvição,  sustentando  que  não  tinha 

conhecimento  de  que  os  canos  de  PVC se  tratavam  de  coisa  alheia 

subtraída  e,  por  consequência,  participou  do  transporte  apenas  como 

biscateiro. Alega, ainda, que a pena imposta é exagerada, tendo em vista 

que o  recorrente  é  primário,  com bons antecedentes  e  apresenta  boa 

conduta  social  e,  ainda,  que  não  deve  incindir  a  causa  de  aumento 

decorrente do concursos de pessoas.

Desembargador João Benedito da Silva
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Nas contrarrazões (fls.243/247), o Ministério Público pede a 

manutenção do decisum.

A douta  Procuradoria  de Justiça  exarou parecer  opinando 

pelo desprovimento do recurso (fls. 249/252).

É o relatório.

VOTO

O representante do Ministério Público ofereceu denúncia 

(fls.02/04) contra  João Batista Gerônimo de Lima,  vulgo “Negrinho”, e 

João Batista Lopes da Silva, vulgo “Pipo”,  e  Josinaldo dos Santos 

Hipólito, dando os dois primeiros como incursos nas sanções do artigo 
155, §4º, inciso IV do Código Penal  e o terceiro, nas sanções do  art. 
180, §1º,  do Código Penal. 

Consta,  na  exordial  acusatória,  que,  segundo  o 

procedimento  policial,  no  dia  25  de  março  de  2008,  por  volta  das 

05h:30min, os denunciados, com dolo de furtar, adentraram no depósito 

de loja Paulo Tomaz Construção LTDA, localizado na Rua Otacílio Lira 

Cabral,  na faixa da pista,  na cidade de Guarabira,  e  de lá  subtraíram 

cerca de 100 (cem) tubos de PVC, conforme depoimentos testemunhais e 

confissão do primeiro denunciado.

Narra,  ainda,  que  a  res  furtiva  foi  adquirida  pelo  terceiro 

acusado, Sr.  Josinaldo dos Santos Hipólito,  por valor  não especificado 

nos autos e, no exercício de sua atividade comercial,  embora devesse 

saber, pela forma como foi adquirida e condição de que a ofereceu, ser 

produto de crime.

Concluída  a  instrução  criminal,  o  MM.  Juiz  julgou  parcial 

Desembargador João Benedito da Silva
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procedente  a  denúncia,  condenando  o  recorrente,  João  Batista 

Gerônimo de Lima, vulgo “Negrinho”,  a uma pena de 02 (dois) anos e 
02 (dois) meses de reclusão, em regime inicialmente aberto, 20 (vinte) 
dias-multa,  no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, 

pela prática delituosa esculpida no art. 155, §4º, IV, do Código Penal.

Em  seguida,  o  magistrado  a  quo  procedeu  com  a 

substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de 

direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidade 

pública e proibição de frequentar determinados lugares.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  259),  o 

apelante  pugna  por  sua  absolvição,  sustentando  que  não  tinha 

conhecimento  de  que  os  canos  de  PVC se  tratavam  de  coisa  alheia 

subtraída  e,  por  consequência,  participou  do  transporte  apenas  como 

biscateiro. Alega, ainda, que a pena imposta é exagerada, tendo em vista 

que o  recorrente  é  primário,  com bons antecedentes  e  apresenta  boa 

conduta  social  e,  ainda,  que  não  deve  incindir  a  causa  de  aumento 

decorrente do concursos de pessoas.

Analisando-se  cuidadosamente  as  razões  da  apelação 

criminal e, comparando-as com a sentença vergastada e com as provas 

constantes dos autos, observa-se que a pretensão recursal  absolutória 

não merece ser acolhida. 

A  materialidade  e  a  autoria  do  ilícito  são extraídas do 

conjunto de provas colacionado aos autos, o qual retrata, em toda a sua 

amplitude, a responsabilidade do agente.

O recorrente, na esfera policial, confessou a prática delitiva.

“QUE confessa ter, em 25/03/2008, por volta das 
05:30h.,  subtraído do depósito  de uma loja de 
material de construção “Paulo Tomaz”, localizado 

Desembargador João Benedito da Silva
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aquele na faixa da pista, nesta cidade; subtraiu a 
quantidade  de  100  (cem)  tubos  de  PVC e  os 
entregou  a  “pipa”  como  é  conhecido  o  outro 
acusado: João Batista Lopes; pela subtração, o 
interrogando  recebeu  a  quantia  de  R$20,00 
(vinte  reais)  entregue  por  “pipa”;  não  sabe 
informar por quanto “pipa” vendeu os 100 (cem) 
tubos de PVC mas indica que ele os vendeu ao 
Sr.  Josinaldo  dos  Santos  Hipólito;  Josinaldo  é 
dono  de  um  depósito  de  construção,  nesta 
cidade,  no  bairro  do  Rosário;  acha  que  o  Sr. 
Josinaldo  que  adquiriu  os  produtos  objeto  da 
subtração  conhece  o  co-autor  João  Batista; 
conhece “pipa” há cinco meses e indica que ele 
não tem profissão lícita definida; desconhece o 
valor que “pipa” recebeu com a venda dos tubos 
de PVC a Josinaldo; desde então, o interrogando 
não  mais  manteve  contato  com  “pipa”  e  nem 
com  Josinaldo;  reconhece  como  sendo  a  sua 
reprodução  fotográfica  a  constante  na  imagem 
capturada  no  circuito  de  monitoramento  digital 
em  25/03/2008,  e  indica  que  naquela 
oportunidade  quem  estava  em  cima  do  muro 
aguardando  lhe  serem  entregues  os  tubos  de 
PVC era  o  seu  conhecido  João  Batista  Lopes 
“pipa”; naquele mesmo dia, depois da subtração, 
o interrogando e o co-autor  deixaram os tubos 
em  frente  ao  depósito  de  Josinaldo  e  o 
interrogando  saiu  de  lá  depois  de  receber  a 
quantia  de  R$20,00  (vinte  reais)  de  “pipa”. 
(fls.15)

No  entanto,  em  juízo,  afirmou  que  não  é  verdadeira  a 

imputação que lhe é feita. Vejamos:

“QUE não é verdadeira a imputação que lhe é 
feita; Que foi contratado pelo segundo acusado 
para  transportar  os  tubos  de  PVC  da  loja  de 
Paulo Tomaz para o depósito de Josinaldo; Que 
o  interrogando  foi,  juntamente  com o  segundo 
acusado (João Batista Lopes),  para o depósito 
de  Paulo  Tomaz,  chegando  em  referido 
estabelecimento comercial por volta das 5h; Que 
não  havia  nenhum  funcionário  em  referido 
estabelecimento comercial;  Que o interrogando 
“achou estranho” referida situação, desconfiando 
de que se tratava de um furto, mas participou da 
retirada do material,  pois estava precisando de 
dinheiro  “para  comprar  o  leite  da  filha”;  Que 
“pipo”  pagou ao interrogando  a  quantia  de  R$ 
20,00  (vinte  reais);  Que  o  interrogando 
transportou os objetos subtraídos da loja Paulo 

Desembargador João Benedito da Silva
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Tomaz  para  o  depósito  de  Josinaldo  (terceiro 
acusado);  Que  foi  o  próprio  Josinaldo  que 
recebeu o material;  Que, depois da entrega do 
material,  o  interrogando  foi  embora;  Que  o 
interrogando se reconhece nas fotografias de fls. 
10/14, as quais ocorreram durante a subtração 
dos  objetos  da  loja  Paulo  Tomaz;  Que  o 
interrogando  estava  com  pressa,  durante  a 
retirada  do  material,  pois  desconfiava  que  se 
tratava de furto; (…) Que o interrogando retirou e 
transportou 42 (quarenta e dois) tudos de PVC. 
(fls. 155/156)

A  versão  apresentada  pelo  apelante  segundo  a  qual 

desconhecia  que  a  mercadoria  a  ser  transportada  fosse  furtada,  no 

entanto, não é confirmada nos presentes autos.

Quando interrogado,  na  esfera  judicial,  o  recorrente  disse 

que desconfiou de que se trataria de um furto pelo fato de não haver 

nenhum funcionário no estabelecimento comercial no momento em que o 

material foi transportado.

Ademais,  a  testemunha  de  defesa,  Cristiano  Dantes  da 

Silva, disse que ouviu falar que o recorrente teria sido contratado para 

fazer o transporte da mercadoria, mas não esclareceu se esta seria objeto 

de furto.

As  testemunhas  de  acusação,  Paulo  Soares  de  Lima  e 

Everaldo  Ferreira  da  Silva,  por  sua  vez,  apontam  o  recorrente  como 

sendo um dos autores do furto. Vejamos:

A testemunha,  Paulo  Soares  de  Lima,  quando ouvido  em 

juízo, afirmou que as imagens (fls. 08/14) captadas pela câmara de vídeo 

instalada na empresa furtada indicam que a subtração foi realizada pelo 

recorrente e segundo denunciado. Disse, ainda, que tomou conhecimento 

de que o primeiro acusado, ora recorrente, foi convidado pelo segundo 

réu para subtrair e conduzir os objetos furtados. 

Desembargador João Benedito da Silva
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“(...)Que  o  depoente  tem  uma  empresa, 
juntamente com um sócio, que faz instalação de 
videomonitoramento;  Que  a  proprietária  da 
empresa em que ocorreu o furto, solicitou, antes 
dos fatos narrados na denúncia, a instalação de 
câmaras de vídeo, para fins de evitar a prática 
de  delitos  em seu comércio;  Que o  depoente, 
depois  que  ocorreu  o  furto  mencionado  na 
denúncia, viu as imagens e constatou que o furto 
foi  praticado  pelo  o  primeiro  e  segundo 
acusados,  conforme  documentos  extraídos  do 
vídeo (fls.  08/14);  Que nos documentos de fls. 
08/09 consta a imagem do segundo acusado e 
nos documentos de fls. 10/14 consta a imagem 
do  primeiro  réu;  Que  soube  que  houve  a 
subtração  de  tubos  de  PVC;  Que  não  sabe 
informar  o  valor  dos  objetos  subtraídos  ou  se 
estes foram recuperados; Que ouviu falar que o 
terceiro  acusado  teria  adquirido  os  objetos 
subtraídos  mencionados  na  denúncia,  mas 
referidas informações não foram “confirmadas”; 
Que  o  terceiro  acusado  é  comerciante  de 
materiais  de  construção;  Que  tomou 
conhecimento  que  o  primeiro  acusado  foi 
convidado  pelo  segundo  réu  para  subtrair  e 
conduzir  os  objetos  furtados;  Que  não  houve 
apreensão  de  nenhum  objeto  furtado  no 
comércio do terceiro réu; (…).” (Paulo Soares de 
Lima - fls.150)

 A testemunha,  Everaldo  Ferreira  da  Silva,  funcionário  da 

empresa furtada, afirmou que:

“(...)  Que  trabalha  na  loja  Paulo  Tomaz 
Construções,  localizada  na  rua  Otacílio  Lira 
Cabral, S/N, Guarabira/PB, localidade conhecida 
como “faixa da pista”; Que não estava presente 
durante o furto,  mas viu a prática do furto,  por 
meio  de  filmagem  das  câmaras  de 
monitoramento; Que as fotagrafias de fls. 10/14 
foram retiradas da filmagem realizada no dia do 
furto;  Que,  em  referida  filmagem,  consta  o 
primeiro réu praticando o furto; Que a filmagem 
não  conseguiu  enquadrar  o  segundo  reú,  que 
também  participou  do  furto;  Que  foram 
subtraídos  cerca  de  quarenta  e  dois  tubos  de 
PVC;  Que  nenhum  dos  tubos  de  PVC  foi 
recuperado; Que o furto ocorreu entre 5h e 7h da 
manhã, horário em que não existia vigia na loja 
em  que  ocorreu  o  furto;  (…)  Que  não  houve 
rompimento  de  cerca  para  a  prática  do  furto; 

Desembargador João Benedito da Silva
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Que,  na  loja  Paulo  Tomaz  Construções, 
localizada  na  “faixa  da  pista”  o  material  é 
estocado no interior da loja e, também, na parte 
exterior da loja, cujo terreno também pertence à 
loja; Que o material que fica na parte externa da 
loja fica devidamente cercado; Que os produtos 
furtados,  no  dia  do  fato  narrado  na  denúncia, 
foram quarenta e dois tubos de esgoto de PVC, 
com  valor  de  mercado  total  de  R$  504,00 
(quinhentos  e  quatro  reais);  Que  os  produtos 
furtados,  no  dia  do  fato  narrado  na  denúncia, 
estão consignados na linha que consta  a data 
vinte  e  cinco de março.”  (Everaldo Ferreira  da 
Silva – fls. 144)

Verifica-se,  então,  que  as  provas  carreadas  aos  autos 

indicam o acusado como sendo um dos autores do fato delitivo. 

Não há  que  se  falar  em absolvição  do  recorrente,  se  os 

elementos  de  convicção  coligidos  durante  a  instrução  processual  são 

claros no sentido de ensejar a manutenção do édito condenatório.

Como  dito,  busca,  ainda,  o  apelante  a  reforma  da  pena 

aplicada, sob o fundamento de que  é exagerada, tendo em vista ser o 

recorrente  primário,  com bons  antecedentes  e  apresenta  boa  conduta 

social e, ainda, que não deve incindir a causa de aumento decorrente do 

concursos de pessoas.

Sem  maiores  delongas,  posiciono-me,  desde  já,  pelo 

desprovimento desse pleito.

Dá análise da sentença condenatória, fls. 190/196, verifica-

se que a pena aplicada ao apelante pela prática do delito previsto no art. 

155, §4º,  incisos IV,  do Código Penal  é de 02 (dois)  anos e 02 (dois) 

meses de reclusão e  20  (vinte)  dias-multa  a  ser  cumprida  em regime 

aberto.

Cumpre afirmar, de início, que o magistrado a quo analisou 

de forma clara e individual todas as circunstâncias judiciais. Vejamos:

Desembargador João Benedito da Silva
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Em  relação  ao  primeiro  réu  –  João  Batista 
Gerônimo de Lima:
De acordo com o art. 68 do Código Penal, passo 
à aplicação da pena:
Culpabilidade:  inerente  ao  tipo;  Antecedentes: 
Possui  bons  antecedentes  criminais,  pois  não 
possui condenação criminal; Conduta Social: tem 
bom  comportamento,  conforme  informado  pela 
testemunha  inquirida  à  fl.  152;  Personalidade: 
Não  há  dados  concretos  para  analisar  a 
personalidade  do  primeiro  acusado;  Motivos: 
Inerentes  ao  tipo;  Circunstâncias:  Delito 
praticado em concurso de pessoas.  Entretanto, 
para  fins  de  evitar  o  bis  in  idem,  referida 
circunstância será aferida apenas par qualificar o 
crime;  Consequências:  Sem  maiores 
consequências, além daquelas inerentes à figura 
típica  do  crime  de  furto;  Comportamento  da 
vítima: Os prepostos da vítima não contribuíram 
para a prática do delito.”  

Com base nas circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 

do Código Penal, o juiz de 1º grau fixou a pena-base em 02 (dois) anos e 
02 (dois) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa à razão de 1/30 do 

salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

Em seguida, diante da ausência de agravantes e atenuantes, 

bem como das causas de aumento e de diminuição da pena, tornou-a 

definitiva.

No caso em tela, verifica-se que as circunstâncias judiciais 

do  artigo  59  do  Estatuto  Penal  Substantivo  Pátrio  foram corretamente 

sopesadas na sentença  a quo,  sendo algumas delas foram pontuadas 

negativamente  (consequências  e  comportamento  da  vítima),  o  que 

justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

Sobre a matéria, observe-se a jurisprudência:

“Não há ilegalidade no decreto condenatório que, 
analisando o art. 59, do CP, verifica a existência 
de circunstâncias judiciais desfavoráveis aptas a 
embasar  a  fixação  da  pena-base  no  crime  de 
atentado  violento  ao  pudor  acima  do  mínimo 

Desembargador João Benedito da Silva
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legal (Precedentes)”. 1

“Evidenciado que o Julgador monocrático,  para 
fundamentar o acréscimo na pena-base, também 
considerou  outras  duas  circunstâncias  judiciais 
reputadas  desfavoráveis  ao  paciente,  quais 
sejam, a personalidade e a culpabilidade, não se 
pode fixar a pena-base no mínimo legal”. 2

A fixação da pena em 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de 

reclusão  mostra-se  razoável  e  suficiente  à  reprovação  do  fato,  não 

merecendo reparos.

Por fim, quando o recorrente pugna pela não aplicação da 

causa  de  aumento  referente  ao  concurso  de  pessoas,  não  verdade, 

pleiteia a desclassificação do furto qualificado para o furto simples.

Referido pleito, também, não merece acolhimento.

Pelas provas colacionadas aos presentes autos, verifica-se 

que o fato delituoso foi praticado mediante atuação conjunta do recorrente 

e do denunciado João Batista Lopes da Silva, também, condenado.  

Ademais,  conforme  transcrito acima,  o  próprio  apelante, 

quando  interrogado  na esfera  policial,  indicou  como sendo o  segundo 

denunciado a pessoa que estava em cima do muro nas imagens de fls. 

10,13,14.  E,  em  julizo,  disse  que  firmou  contrato  com  o  segundo 

denunciado  para  o  transporte  da  mercadoria,  comprovando-se,  desse 

modo, a autuação conjunta na empreitada criminosa, impossibilitando a 

desclassificação para furto simples.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

É como voto.

1  HC 84209/PB, 5ª Turma, rel. Ministro FELIX FISCHER, j. 11/09/2007, DJ 12/11/2007, p. 
262.

2  HC 53542/RJ, 5ª Turma, rel. Ministro GILSON DIPP, j. 15/08/2006, DJ 04/09/2006, p. 302.

Desembargador João Benedito da Silva
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira 

Filho, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além 

do Relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Dr. 

Marcos  Coelho  de  Salles  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 

Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. 

Sr. Dr. José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba,  aos 23  (vinte e  três) dias do mês de outubro do 

ano de 2014.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva


